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PROCESSO LICITATORIO 007/2023.                                 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023.                       

REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2023. 
 

Setor Interessado: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

Rua Presidente Médici nº 470, Bairro Planalto 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

“PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO 

INFANTIL, CRECHES DE ALTO PARAGUAI – MT”. 

Regime de Execução: Indireta 

 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

Das 13:00 horas do dia 30/01/2023 até as 08:00 horas do dia 

10/02/2023 (horário de Brasília). 

Início da sessão pública: Dia 10/02/2023 às 08:30 horas (horário de Brasília). 

Início da disputa: Dia 10/02/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

 

Endereço: 

Rua Presidente Médici nº 470, Bairro Planalto Bairro Parque dos Buritis 

CEP: 78410-000 – Alto Paraguai/MT. 

Sites: www.altoparaguai.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) e bll.org.br (Bolsa de Li citações e Leilões). 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (65) 3396-1468 

E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas. 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF) 

 

 

 

PREÂMBULO 

1.1 O Município de ALTO PARAGUAI, Estado de Mato Grosso, por meio sua pregoeiro, Wisley Ribeiro do 

Amaral, designado pela portaria Nº 003 de 03 de janeiro de 2022, com endereço à Rua Presidente Médici nº 470, 

Bairro Planalto, ALTO PARAGUAI – MT, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do Processo 

Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de 

merenda escolar das escolas municipais de Ensino Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – 

MT. 

 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 

égide da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº. 10.024/2019 Decreto Municipal nº. 43/2020, no Acordo 

de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1.3. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição no Departamento de Licitações. 
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1.4. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na 

plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas 

neste instrumento convocatório. 

 

1.5. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de 

situações especificadas no item 1.4, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar unicamente as 

descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

 

2. DO (S) ÓRGÃO (S) REQUISITANTE (S) 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Manutenção da Merenda escolar Do Ensino Fundamental. 

Manutenção da Merenda escolar Do Ensino Fundamental PNAE. 

Manutenção da Merenda escolar Do Ensino Fundamental PNAE. 

Manutenção da Merenda escolar Da Educação Infantil. 

Manutenção da Merenda escolar Da Educação Infantil PNAE. 

Manutenção da Merenda escolar Da Educação Infantil PNAE. 

Manutenção da Merenda escolar Das Creches. 

Manutenção da Merenda escolar Das Creches PNAE. 

Manutenção da Merenda escolar Das Creches PNAE. 

Manutenção da Padaria Escolar. 

 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto do presente edital a Aquisição de merenda escolar das escolas municipais de Ensino 

Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica poderão ser feitos por escrito, 

preferencialmente, através do e-mail licitacao.altoparaguai@gmail.com ou via fac-símile (65) 3396-1468, e em 

até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das propostas. 

 

4.2. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por meio dos 

telefones (65) 3396-1468 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário compreendido das 08:00 hs às 

17:00 hs. 

 

4.3. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma clara e objetiva 

as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da 

sessão pública de Pregão. 

 

4.4. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no prazo de até 02 

(dois) dias úteis após o seu recebimento, conforme preconizado pelo art. 23 do Decreto Federal nº. 10.024/2019. 

 

4.5. As impugnações poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas: 

 

4.5.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI no endereço preambular, 

em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 

condições estipuladas neste edital. 
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4.5.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de Licitação, qual seja: 

licitacao.altoparaguai@gmail.com. 

 

4.5.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame. 

 

4.6. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bllcompras.com disponibilizadas, além das respostas às 

consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro (a) julgar importantes, razão pela qual as 

empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

 

4.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, salvo se 

o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e documentos de habilitação. 

 

4.8. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem respeitar o horário final do expediente 

da Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI (17h00 horário de Mato Grosso). 

 

4.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo item anterior serão 

considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

4.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida 

no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 

 

4.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por qualquer motivo, 

por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificar os 

referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial de Contas TCE e 

em Jornal de Grande Circulação. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às 

condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório e desde que prévia e devidamente 

credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site www.bllcompras.com da BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES. 

 

5.1.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que estiverem regionalizados de acordo com o decreto nº 47 de 01 de setembro de 2022. 

Fomentando assim o comercio local e regional. 

 

 

5.1.2. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades de 

natureza compatível ao objeto de licitação. 

 

5.1.3. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para 

análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao 

objeto do certame. 

 

5.2. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições abaixo detalhadas: 

 

a) Para Processos com Registro de Preços: 
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– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a emissão 

da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante 

vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado. Onde fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações 

solicitar ao Município declaração formal dos empenhos já efetuados. 

 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

 

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitada ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

5.3. Não poderá participar da presente licitação a empresa: 

 

5.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Administração; 

 

5.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com esta Administração ou mesmo quando aplicada por outros 

órgãos ou entidades públicas; 

 

5.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

5.3.4. Que tenha funcionário, parentesco com funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal 

de ALTO PARAGUAI, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico – OSCIP, conforme previsto no acórdão nº 746/2014 

– TCU – Plenário; 

 

5.3.6. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

5.3.7. Que incorra em qualquer das demais vedações estipuladas pelo art. 9º da Lei nº. 8.666/93. 

 

5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do 

Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões bll.org.br. 

 

6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h (vinte e quatro) horas 

antes do horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo estabelecido no 

Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 

6.1.2. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas ocasionadas por 

requerimentos que tenham sido protocolados em período inferior ao estabelecido pelo item anterior. 

 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de ALTO PARAGUAI ou a Bolsa de 

Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
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6.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

6.3.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiros seus lances e propostas; 

 

6.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes da 

perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

6.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema poderão ser 

obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 041-3042-9909. 

 

6.5. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os benefícios da Lei 

Complementar nº. 123/06 deverão declarar sua condição no sistema. 

 

6.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas 

neste Edital. 

 

6.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum fato 

que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

6.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante corresponde à sua indicação de que inexistem fatos 

que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n. 

8.666/93. 

 

7. DAS PROPOSTAS 

 

7.1.O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site bll.org.br até o dia e horário previstos 

neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno 

conhecimento e aceitação das regras do certame. 

 

7.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no Decreto Federal nº. 10.024/19. 

 

7.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados da Federação, do 

Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

 

7.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico (“Condições do 

Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

 

7.2.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I. 

 

7.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à execução do 

objeto, tais como impostos encargos trabalhistas previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 

indireto) do contrato. 

 

7.2.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 
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7.2.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta eletrônica, será 

considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 7.2.3 

 

7.2.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao Pregoeiro é 

facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

 

7.2.4 MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na 

proposta a pregoeiro poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 

 

7.2.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do fabricante, ficara 

a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 

 

7.2.4.2 Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá informar no campo 

“marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa e 

posterior desclassificação. 

 

7.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

 

7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora estipuladas neste edital. 

 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, bem 

como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 

7.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de exclusiva 

responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

 

7.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o perfeito 

conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser 

enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

 

7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá suspender 

o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

7.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

7.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de 

cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 

conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

 

7.9. Além do preenchimento sistêmico da proposta, a empresa deverá apresentar sua proposta de preços 

preenchida em documento específico a ser anexada no sistema, conforme modelo constante do Anexo III. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio do sistema até a data e 

horário estabelecido para o fim do recebimento das propostas. 

 

8.1.1. A etapa de envio dos documentos de habilitação será encerrada com o fim do recebimento das propostas. 
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8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, 

desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 

 

8.3. Habilitação Jurídica 

 

8.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

 

8.3.2. Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

 

8.3.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

 

8.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

8.3.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) 

dias da data de abertura do certame. 

 

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.4.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a 

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

 

8.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

8.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.4.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

e que esteja dentro do seu prazo de validade; 

 

8.5.1.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada válida a Certidão de que trata o 

item anterior que tenha sido emitida no máximo até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

 

8.6. Qualificação Técnica 

 

8.6.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem a entrega do objeto similar/compatíveis ao especificado neste edital e seus anexos. Na descrição 
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deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança 

ou afinidade com o objeto licitado. 

8.6.1.1. Os atestados devem conter: 

 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

 

8.6.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo 

solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da 

execução/fornecimento do serviço. 

 

8.6.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, 

sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para 

atestar sua própria capacitação técnica. 

 

8.7. A empresa deve preencher o Anexo IV onde: Declara que a empresa se compromete a fazer as entregas no 

prazo solicitado; Declara há não existência de fatos supervenientes impeditivo à sua habilitação; Declara que 

apresenta situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; Declara Que não existem servidores públicos em seu quadro de 

funcionários, diretores ou sócios; e que cumpre com todos os requisitos de habilitação. 

 

8.8. Ficha Cadastral, conforme modelo constante no Anexo V; 

 

8.9. OBSERVAÇÕES: 

 

8.9.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

 

8.9.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que 

autorize a sua aceitação. 

 

8.9.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

 

8.9.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade, 

também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela (o) Pregoeiro (o). 

 

8.9.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente a cada tipo de 

documento. 

 

8.9.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 

neste edital inabilitará o licitante. 

 

8.9.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas por seu responsável 

legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

9.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e empresas de 

pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 (Estatuto Nacional da microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte). 
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9.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade fiscal, conforme item 8.4 

deste edital, mesmo que está apresente alguma restrição. 

 

9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

 

9.2.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 

prazo supracitado. 

 

9.2.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 9.2.1 deverá sempre ser cedida pela Administração quando 

requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 

devidamente justificado. 

 

9.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.2.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes. 

 

9.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada. 

 

9.4.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

9.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

9.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 9.5.1, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.4, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

9.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontre no intervalo estabelecido no item 9.4, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.5.3.1. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o empate real, como acontece 

na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados 

conforme a ordem de apresentação dos licitantes. 

 

9.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

9.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitaça o - CNPJ: 03.648.532/0001-28 Endereço: 
Rua Presidente Me dici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai–MT. Fone: 

(65)3396-1468–E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

 

9.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, a licitante deverá 

declarar sua condição no sistema. 

 

9.6.1. Ao declarar sua condição pela forma indicada acima, a empresa declara, ainda, que não existe nenhum 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006 

 

10. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

10.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à fase 

competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

10.1.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de 

forma decrescente. 

 

10.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

10.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.4.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

 

10.5.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

10.7. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

10.8. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que inferior ao seu 

último lance e diferente de qualquer lance válido. 

 

10.9. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 

a identificação do licitante. 

 

10.10. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, poderá tê-lo cancelado 

pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de mensagem aos participantes. 
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10.11. Conforme previsto pelo item 9.1 e seguintes, será assegurado como critério de desempate, preferência de 

contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se por empate ficto aquelas 

situações em que as propostas apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 

classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP. 

 

10.12. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela, oportunidade em que serão adotados 

os procedimentos indicados pelo item 9.4 e seguintes deste edital. 

 

10.13. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que se obtenha preço melhor, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

 

10.14. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação 

no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.14.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos licitantes pelo sistema eletrônico. 

 

10.15. Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 04 (quatro) horas úteis, para enviar a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, documentos complementares, a ser 

encaminhado ao e-mail licitacao.altoparaguai@gmail.com. Conforme Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º. 

 

10.16. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase recursal, nos termos do 

item 12. 

 

10.17. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Pregoeiro para o arrematante. 

 

10.18. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 

 

10.19. Se a proposta de menor preço for inexeqüível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o Pregoeiro a 

desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subseqüente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 

 

11. DO JULGAMENTO 

 

11.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo a todas 

as condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 

11.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

11.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 11.2, caso não haja envio de lances após o 

início da fase competitiva. 

 

11.3.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

11.4. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexeqüível, ele notificará o arrematante, via sistema, 

para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob pena de desclassificação. 

 

11.5. Serão desclassificadas propostas que: 
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11.5.1. Forem lançadas, mas não forem anexadas. 

 

11.5.2. Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

 

11.5.3. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades 

insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

11.5.4. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 

inexeqüíveis. 

 

11.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma motivada e em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item anterior, 

implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

12.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o prazo de 3 

dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-mail 

licitacao.altoparaguai@gmail.com. 

 

12.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual prazo e 

forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação. 

 

12.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações, em dias 

úteis, no horário das 07h00min às 12h00min (horário de Mato Grosso). 

 

12.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o recurso deverá ser julgado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

 

12.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausabilidade) poderão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade 

Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via fax ou correio 

eletrônico. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

 

13.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatados as regularidades dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

14.1. Após a homologação do certame, será convocado o adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no 

máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

 

14.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

14.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato convidar os demais 

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual, ou revogar, a licitação 

independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.4. No caso de aplicação de sanções, será garantida a defesa prévia do interessado, no prazo e forma estabelecida 

pelo Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que entregar os materiais conforme cronograma disposto no 

Anexo II. 

 

15.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado nos casos, forma e limites previstos pela Lei n. 

8.666/93. 

 

15.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 

Municipal de Educação, cujo Programa de Trabalho e Elemento de Despesa constara na respectiva Nota de 

Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe 

o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações e serão empenhadas na seguinte rubrica: 

 

 COD. REDUZIDO: 504 – 12.361.0003.2034.3.3.90.30.1.500.1001000;  

 COD. REDUZIDO: 505 – 12.361.0003.2034.3.3.90.30.1.552.0000000; 

 COD. REDUZIDO: 577 – 12.365.0003.2040.3.3.90.30.1.500.1001000; 

 COD. REDUZIDO: 578 – 12.365.0003.2040.3.3.90.30.1.552.0000000; 

 COD. REDUZIDO: 579 – 12.365.0003.2041.3.3.90.30.1.500.1001000; 

 COD. REDUZIDO: 580 – 12.365.0003.2041.3.3.90.30.1.552.0000000; 
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16. DO PAGAMENTO 

 

116.1. A CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento do 

objeto, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 

autorizadas pelo Departamento de Compras e Contratos. 

 

16.2. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o CONTRATANTE efetuará o 

pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês 

desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo, 

mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de fornecimento, atestada pelo servidor 

designado pelo Município para a fiscalização do contrato; 

 

16.3. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 

respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável. 

 

16.4. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 

8.666/93. 

 

16.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais: 

 

16.5.1 Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a 

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

 

16.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de ALTO 

PARAGUAI/MT; 

 

16.5.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

16.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

16.5.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante no item 16.4, 

devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

 

16.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização 

monetária. 

 

16.7. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 

reapresentação. 

 

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha concorrido, de forma 

alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
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I = (6 / 100)                                                                  I = 0,00016438 

_______                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

 

17. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

17.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

 

17.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

 

17.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

 

17.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

 

17.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

 

17.3. Reajuste 

 

17.3.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 

da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o permita. 

 

17.3.2. Com fundamento no disposto pelo art. 5º, § 1º e 40, IX da Lei 8.666/93, será admitido o reajuste do valor 

em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de 

engenharia) ou outros que venham a substituí-los, divulgado pelo órgão responsável, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. 

 

17.4. Repactuação (aplicável para prestação de serviços com intermediação de mão de obra). 

 

17.4.1. Com fundamento no disposto pelo art. 40, IX da lei 8.666/93, será admitida a repactuação dos valores 

contratuais quando, por fator superveniente ao contrato, houver aumento significativo nos custos de mão de obra 

ou dos insumos que compõe a prestação dos serviços. 

 

17.4.2. Na análise dos pedidos de repactuação referentes aos aumentos provenientes dos insumos utilizados para 

a prestação dos serviços, não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é 

capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente. 

 

17.4.3. Para que seja possível a repactuação de que trata o item anterior é necessário o preenchimento de todos os 

requisitos a seguir: 

 

a) os orçamentos vinculados às propostas de preços tenham sido elaborados e apresentados em conformidade com 

o acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho vigente à época da formulação do orçamento; não serão 

admitidos pedidos de repactuação com base em acordos ou convenções coletivas que tenham ocorrido 

anteriormente à data de apresentação do orçamento; 

 

b) somente poderá ocorrer após transcorrido o lapso de 01 (um) ano contado da data do orçamento a que a proposta 

se referir; 
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c) haja demonstração analítica e comprovação, pelo contratado, da variação dos preços dos itens da planilha de 

custos do contrato; 

 

d) quando o pedido de repactuação se fundar no aumento dos custos com mão de obra, a contratada deverá anexar 

ao seu requerimento a cópia do acordo coletivo e/ou convenção coletiva de trabalho (ou documento equivalente) 

que comprove o efetivo aumento de sua despesa com pessoal. 

 

17.4.4. Na primeira repactuação, o prazo de 01 (um) ano deve ser contado a partir da data do respectivo orçamento, 

considerando-se, neste caso, a data do orçamento com a do acordo, dissídio, convenção coletiva de trabalho ou 

equivalente, que estabelecer a composição salarial vigente à época da entrega da proposta. 

 

17.4.5. Nas repactuações sucessivas à primeira, contar-se-á a anualidade a partir da última repactuação. 

 

17.4.6. O contratado deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo certo 

que, se não o fizer tempestivamente, haverá a preclusão do direito à repactuação de preços e à percepção dos seus 

efeitos financeiros; 

 

17.5 O “reajuste de preços” e a “repactuação”, previstos pelos itens 17.3.2 e 17.4.1. Respectivamente, são 

excludentes entre si, não podendo incidir em um mesmo instrumento contratual, tendo em vista que a aplicação 

de um pressupõe a absorção do outro, tem a mesma matriz legal (artigo 40, inciso IX, da lei n.º 8.666/1993) e 

objetivam o mesmo intento, a atualização do valor contratual originalmente avençado. 

 

 

17.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

 

17.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 

da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

17.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 

a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

 

17.6.3 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 

emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 

se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

 

17.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 

a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

 

17.7. Nos casos de revisão de preços, estes poderão ser concedidos caso haja motivo relevante, que importe na 

variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado 

pela Contratada. 

 

 

17.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não 

se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

 

17.9. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros serão promovidos levando-se em conta 

apenas o saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro. 
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17.10. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros dos preços não ficarão adstritas a 

aumento, devendo o fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 

respectivos percentuais. 

 

18. DO RECEBIMENTO 

 

18.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93. 

 

18.2. As entregas dos produtos estocáveis, perecíveis e os gêneros alimentícios das unidades escolares da zona 

urbana serão entregue em cada unidade escolar. As entregas dos produtos estocáveis, perecíveis e os gêneros 

alimentícios das unidades escolares da zona rural ocorrerão distribuição da merenda, na Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Rua Tiradentes Centro, nº72, cidade de Alto Paraguai-MT, telefone 653396-1466, serão 

entregues na central de distribuição da merenda escolar semanalmente. O endereço das unidades escolares, centro 

de distribuição da merenda e padaria escolar estão discriminados no anexo 1. 

 

 

18.2.1. As regras referentes a entrega e seus respectivos prazos são aqueles expressos no Termo de Referência. 

 

18.3. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o seu acompanhamento, de forma 

provisória, imediatamente após efetuada a execução, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação exigida. 

 

18.4. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 30 dias, para verificação 

da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido no Edital, pelo fiscal de contrato designado pela 

Administração. 

 

18.5. A Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI – MT poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar 

quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo, observadas as especificações 

constantes deste Edital e seus anexos. 

 

18.5.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, testes e demais provas exigidas 

por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado, cabendo à Administração escolher os testes que 

serão realizados e a instituição que as promoverá, nos termos dos artigos. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n. 8.666/93. 

 

18.6. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital, a licitante será notificada para 

saná-lo, no prazo máximo de 07 (sete) dias, ficando, nesse período, interrompida a contagem do prazo para 

recebimento definitivo. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de 

Municipal de ALTO PARAGUAI, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

pena. 

 

19.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso 

(AMM) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das demais cominações. 
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19.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o contratado e/ou detentor da ata de 

registro de preços à multa de mora, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e de cancelamento da ata 

de registro de preços, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

 

19.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

 

19.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 

de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 

(vinte por cento) do valor total da avença; 

 

19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, irregularidades detectadas no curso dos certames licitatórios ou 

pelo enquadramento em qualquer das situações descritas no caput do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a Administração 

poderá aplicar às seguintes sanções: 

 

19.4.1. Advertência; 

 

19.4.2. Multa Compensatória de: 

 

19.4.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de preços, pela recusa injustificada 

em assinar o contrato ou ata de registro de preços; 

 

19.4.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou nos casos de rescisão do contrato, 

calculada sobre a parte inadimplida; 

 

19.4.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total. 

 

19.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município por 

período não superior a 02 (dois) anos, conforme escalonamento determinado pela Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações; e 

 

19.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado e/ou detentor da ata de registro de preços 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior 

 

19.5. A sanção de multa moratória prevista pelo item 19.3 não impede a aplicação da multa compensatória prevista 

pelo item 19.4.2 deste edital, conforme previsto pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

19.6. As sanções previstas nos itens 19.4.1, 19.4.3, 19.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com as previstas 

pelos itens 19.3 e 19.4.2, garantida a defesa prévia do interessado. 

 

19.7. A execução das sanções previstas pelos itens 19.3 e 19.4.2 poderá se dar, conforme caso, da seguinte forma: 

 

19.7.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão de Guia de Recolhimento; 

 

19.7.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato se houver; 

 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitaça o - CNPJ: 03.648.532/0001-28 Endereço: 
Rua Presidente Me dici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai–MT. Fone: 

(65)3396-1468–E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

 

19.7.3. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada e/ou detentora da Ata de Registro de Preços e; 

 

19.7.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa; 

 

19.8. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 19.4, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os 

demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para assumir a obrigação nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada. 

 

19.9. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

19.10. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 

contratado/detentor da ata. 

 

19.11. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei 

8.666/93 e suas Alterações. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Cronograma de entrega x pagamento; 

Anexo III – Proposta de preços; 

Anexo IV – Declarações; 

Anexo V – Ficha Cadastral; 

Anexo VI – Minuta do contrato 

 

20.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

20.3. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF). 

 

20.4. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

 

20.4.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis. 

 

20.5. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de ALTO 

PARAGUAI/ MT (7h00 as 17h00 – horário de Mato Grosso). 

 

20.6. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 

20.7. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 

e válido. 

 

20.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 
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sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

 

20.8.1. O não cumprimento da diligência requerida poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 

da proposta. 

 

20.9. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometa o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.10. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no “Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 

Grosso”, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e divulgadas 

na Internet. 

 

20.11. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 

20.12. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 

ALTO PARAGUAI revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

20.12.1. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente. 

 

20.12.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

 

20.13. A Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

20.14. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI/MT, reserva-se o direito de 

alterar quantitativo, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

20.15. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a devida 

autorização por parte da Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 

8.666/93. 

 

20.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem 

necessárias, nos termos do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

 

20.17. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, no endereço 

www.altoparaguai.mt.gov.br e também pode ser feita a solicitação através do e-mail: 

licitacao.altoparaguai@gmail.com, podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, no horário das 

07h00min às 17h00min (horário de Mato Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do 

certame. 

 

20.18. Com fundamento no disposto pelo Acórdão nº. 392/2011-Plenário do Tribunal de Contas da União, não 

será divulgado o valor estimado para a contratação. 

 

20.19. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar as 

publicações referentes ao processo no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 
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(AMM) e as publicações em Jornal de Grande Circulação, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

 

20.20. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, nos 

termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

 

20.21. Fica eleito o foro da Comarca de ALTO PARAGUAI, Estado de Mato Grosso, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

 

 

 

 

ALTO PARAGUAI - MT, 23 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 

Pregoeiro 
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ANEXO I                                                                                       

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, 

CRECHES DE ALTO PARAGUAI – MT”. 

  

FISCAL DE CONTRATO: SUPERVISORA DA MERENDA ESCOLAR – PORTARIA Nº.087/2021 TATIANE DE 

OLIVEIRA CARDOSO   – MATRICULA: 605 CPF: 815.252.571-53 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotação completa – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

 

 COD. REDUZIDO: 504 – 12.361.0003.2034.3.3.90.30.1.500.1001000;  

 COD. REDUZIDO: 505 – 12.361.0003.2034.3.3.90.30.1.552.0000000; 

 COD. REDUZIDO: 577 – 12.365.0003.2040.3.3.90.30.1.500.1001000; 

 COD. REDUZIDO: 578 – 12.365.0003.2040.3.3.90.30.1.552.0000000; 

 COD. REDUZIDO: 579 – 12.365.0003.2041.3.3.90.30.1.500.1001000; 

 COD. REDUZIDO: 580 – 12.365.0003.2041.3.3.90.30.1.552.0000000; 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

Produtos estocáveis (gêneros não perecíveis): 7 dias corridos a contar do dia da emissão da requisição. Caso 

não seja cumprido o prazo estará sujeito às penalizações em contrato. 

 

Produtos não estocáveis (gêneros perecíveis e leite UHT integral): no dia informado nos pedidos de merenda 

emitidos pela Coordenação de merenda. Caso não seja cumprido o prazo estará sujeito às penalizações em 

contrato. 

 

FORMAS DE ENTREGA: as entregas dos alimentos estocáveis serão realizadas conforme a requisição de 

compras, e serão entregues no centro de distribuição da merenda escolar. Os alimentos perecíveis serão entregues 

de acordo com o pedido de merenda em cada unidade escolar, na data estipulada, sendo: verdura, legumes, leite 

integral UHT, bebida láctea, carnes e ovos: semanal e frutas até 3x/semana. Essa entrega semanal deve ocorrer 

no dia especificado do pedido, normalmente é o primeiro dia útil da semana (segunda-feira). 

 

Condições de transporte dos produtos: os gêneros alimentícios perecíveis congelados e refrigerados deverão 

ser realizados em carros apropriados (isotérmicos ou câmaras frigoríficas) para garantir a qualidade dos produtos. 
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LOCAL DE ENTREGA: As entregas dos produtos estocáveis, perecíveis e os gêneros alimentícios das unidades 

escolares da zona urbana serão entregue em cada unidade escolar. As entregas dos produtos estocáveis, perecíveis 

e os gêneros alimentícios das unidades escolares da zona rural ocorrerão distribuição da merenda, na Secretaria 

Municipal de Educação, localizada na Rua Tiradentes Centro, nº72, cidade de Alto Paraguai-MT, telefone 

653396-1466, serão entregues na central de distribuição da merenda escolar semanalmente. O endereço das 

unidades escolares, centro de distribuição da merenda e padaria escolar estão discriminados no anexo 1. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: A contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao 

fornecimento do objeto, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente 

atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens 

de Fornecimento autorizadas pelo Departamento de Compras e Contratos. 

 

Após o atesto do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, a contratante efetuará o pagamento das 

Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária, e serão efetuados mensalmente sempre na terceira ou quarta semana 

do mês desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias. 

 

CONDIÇÃO PARA PAGAMENTO: A contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado 

das notas fiscais: 

1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a 

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de Alto Paraguai; 

3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o contratado ficar 

responsável pela conferência de tal validade. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização 

monetária. 

Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, 

acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

 

2. ÓRGÃO REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 

 

DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO: (X) Aquisição (  ) Contratação de Serviços 

 

 

3. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
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Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência – Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 

alínea c da Lei n° 8.666/93.  

( ) Tomada de Preço – Art.22 §2°, Art.23 incisos I e 

II alínea b da Lei n° 8666/93. 

( ) Convite – Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea 

a da Lei n° 8.666/93. 

( ) Concurso – Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 

(  ) Leilão – Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93. 

(  ) Dispensa de Licitação – Art. 24 da Lei n° 

8.666/93. 

(  ) Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 da Lei n° 

8.666/93. 

(  ) Pregão Eletrônico – SRP – Lei Federal n° 

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

( X ) Pregão Eletrônico – Tradicional – Lei 

Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 

( ) Pregão Presencial – SRP – Lei Federal n° 

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

( ) Pregão Presencial – Tradicional – Lei n° 

10.520/2002 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93: 

 

 ( ) Menor Preço Global 

 (x) Menor Preço por item 

 ( ) Menor Preço Lote 

 ( ) Melhor Técnica 

 ( ) Técnica e Preço 

 (  ) Maior Lance ou Oferta 

 (  ) Não se enquadra. 

 

 

 

5. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 

 

 
ITEM CÓDIGO TCE DESCRIÇÃO DOS ITENS. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

1 3716-8  LIMAO TAITI FRESCO  kg 100 R$ 10,5900 R$ 1.059,00 

2 3686-2 ABACAXI. kg 1.500 R$ 10,04 R$ 15.069,90 

3 TCEMT000021
9 

ABOBORA CABOTIAN kg 1.000 R$ 6,58 R$ 6.580,00 
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4 

163643-0 

ABOBRINHA VERDE - SELECIONADA, 
FRESCA DE OTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME AROMA, COR, TIRPICOS DA 
ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NAO SERAO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARENCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇOES COM ETIQUETA CONTENDO 
PESO OU QUANTIDADES NITIDAS. 

kg 600 R$ 7,21 R$ 4.326,00 

5 TCEMT000011
2 

AÇAFRÃO 20 G 
PACOTE20

GR 
200 R$ 2,56 R$ 512,66 

6 
153346-0 

ACHOCOLATADO EM PO INSTANTANEO 
PACOTE COM 400 G 

PC 400 G 1.500 R$ 7,78 R$ 11.670,00 

7 

121195-1 

AÇUCAR  - OBTIDO DA CANA DE 
ACUCAR,TIPO CRISTAL, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO PROPRIOS E SABOR DOCE, 
COM TEOR DE SACAROSE MINIMO DE 
99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 
0,3%P/P, SEM FERMENTACAO,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS 
TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO ATOXICO 

PCT2QUIL
O 

1.000 R$ 9,26 R$ 9.260,00 

8 

272480-4 

ACUCAR MASCAVO - PCTE 01 K  - OBTIDO 
DA CANA DE ACUCAR, MASCAVO,COM 
ASPECTO, COR , CHEIRO PROPRIOS E 
SABOR DOCE,COM TEOR DE SACAROSE 
MINIMO DE 99.3% P/P,SEM 
FERMENTACAO,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS, SEM 
FERMENTACAO, ISENTOS DE LARVAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS,ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO, ATOXICO 

PC 500 G 500 R$ 13,66 R$ 6.833,30 

9 
00023446 ALFACE CRESPA OU LISA. 

MACO1UN
D 

1.000 R$ 4,82 R$ 4.826,60 

10 

3740-0 

ALHO - BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE MADEIRA 
(500X305X160) MM, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 10KGS 

kg 300 R$ 28,77 R$ 8.631,99 

11 150556-4 AMIDO DE MILHO - CX. 1 KG CX 1 KG 480 R$ 18,44 R$ 8.851,20 

12 

151885-2 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, 
CONSTITUIDOS DE GRAUS INTEIROS, COM 
TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO 
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

PC 5 KG 4.250 R$ 29,68 R$ 126.168,05 

13 5001-6 AVEIA EM FLOCOS FINOS TIPO 01 - 500G PC 500 G 830 R$ 15,74 R$ 13.066,94 

14 
3695-1 BANANA MACA, kg 2.750 R$ 8,40 R$ 23.109,08 
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15 

00010584 

BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO APROPRIADO PARA O 
CONSUMO. 

kg 500 R$ 12,08 R$ 6.040,00 

16 

3697-8 

BANANA NANICA, EM PENCAS DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

kg 2.000 R$ 5,52 R$ 11.040,00 

17 88144-9 BATATA DOCE ROSADA kg 500 R$ 5,11 R$ 2.558,30 

18 

00034295 

BATATA INGLESA, APRESENTANDO O 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITE 
SUPORTAR MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

kg 2.200 R$ 10,63 R$ 23.400,52 

19 
0008500 

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM 
POLPA DE FRUTA SABOR MORANGO: 

l 2.350 R$ 6,85 R$ 16.097,50 

20 
0008499 

BEBIDA LACTEA FERMENTADO, COM 
POLPA DE FRUTA SABOR COCO.  

l 1.700 R$ 6,51 R$ 11.067,00 

21 

3736-2 

BETERRABA- DE PRIMEIRA FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA 

kg 1.700 R$ 4,65 R$ 7.905,00 

22 00056420 BICARBONATO DE SODIO 30G PC 40 G 40 R$ 2,8666 R$ 114,66 

23 
131445-9 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR 
DE LEITE 400G 

PC 400 G 1.750 R$ 8,66 R$ 15.155,00 

24 190838-3 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 400G PC 400 G 3.360 R$ 8,48 R$ 28.514,98 

25 
131444-0 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR 
COCO 800 G 

PCT800GR 1.750 R$ 7,09 R$ 12.413,28 

26 
00013440 

BISCOITO DOCE TIPO SEQUILHOS 400G 
SABOR COCO SEM GLUTEN E SEM 
LACTOSE 

PC 400 G 400 R$ 7,07 R$ 2.828,00 

27 
00023850 

BISCOITO DOCE TIPO SEQUILHOS 400G 
SABOR LEITE SEM GLUTEN E SEM 
LACTOSE  

PC 400 G 400 R$ 11,09 R$ 4.436,00 

28 
0002555 

BISCOITO SALGADO DE POLVILHO 200 GR 
TRADICIONAL SEM GLUTEN 

PCT200GR 450 R$ 12,32 R$ 5.546,97 

29 
321194-0 

BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL 
400G 

PC 400 G 3.000 R$ 7,59 R$ 22.770,00 

30 00028280 CACAU - EM PO 100% PCT COM 500G EMBL500G
R 

1.000 R$ 45,59 R$ 45.590,00 

31 148895-3 CANELA EM PO C/ 10 GR PC 10 G 60 R$ 3,70 R$ 222,20 

32 6359-2 CANELA EM RAMA 10G PC 10 G 50 R$ 3,59 R$ 179,66 

33 21333-0 CARNE BOVINA DE 2° MOIDA MAXIMO 10% 
DE GORDURA.  

kg 3.000 R$ 26,44 R$ 79.339,80 

34 
3832-6 

CARNE BOVINA DE 2º EM PEDAÇOS 
(CUBOS PEQUENOS) SEM OSSO 

kg 2.500 R$ 41,16 R$ 102.916,50 
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35 
00017158 

CARNE SUINA SEM OSSO, SEM PELE E 
SEM GORDURA, EM PEDAÇOS (CUBOS 
PEQUENOS) 

kg 1.000 R$ 15,83 R$ 15.836,60 

36 415264-6 CEBOLA BRANCA SELECIONADA FRESCA  kg 750 R$ 8,51 R$ 6.382,50 

37 152035-0 CEBOLINHA CHEIRO VERDE MÇ 700 R$ 4,66 R$ 3.266,62 

38 

3700-1 

CENOURA GRANDE - DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, NAO APRESENTANDO 
RACHADURAS OU CORTE NA CASCA, BEM 
DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE POLIPROPILENO DE ALTA 
DENSIDADE, CONFORME RESOLUCAO 
CNNPA N°12 DE 1978 

kg 2.750 R$ 6,33 R$ 17.407,50 

39 159499-0 CHA CIDREIRA, (PARA CHÁ) 20 G PACOTE20
GR 

1.000 R$ 12,28 R$ 12.283,30 

40 
3997-7 CHA DE CAMOMILA, PURA (PARA CHÁ) 5 G 

SACHE5G
R 

1.000 R$ 2,31 R$ 2.316,60 

41 305791-7 CHARQUE /CARNE SECA  kg 200 R$ 36,16 R$ 7.233,32 

42 00063177 CHUCHU -  kg 600 R$ 5,79 R$ 3.477,96 

43 129283-8 COCO RALADO C/100GR PC 100 G 370 R$ 11,40 R$ 4.218,00 

44 148522-9 COENTRO FRESCO MÇ 700 R$ 4,74 R$ 3.318,00 

45 

166301-1 

COLORIFICO DE URUCUM 500G   - EM PO 
FINO HOMOGENEO, OBTIDO DE FRUTOS 
MADUROS DE LIMPOS, DESSECADOS E 
MOIDOS, DE COLORACAO VERMELHA, 
COM ASPECTO COM COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS E A SUA ESPECIE 

SACO 500 
G 

200 R$ 8,45 R$ 1.691,32 

46 148527-0 COMINHO PC 50 G 70 R$ 10,15 R$ 710,73 

47 3735-4 COUVE MANTEIGA MÇ 700 R$ 4,81 R$ 3.371,62 

48 
4225-0 

CRAVO, DA INDIA CONDIMENTO 
EMBALAGEM CONTENDO 10 GRAMAS 

PC 10 G 30 R$ 4,10 R$ 123,00 

49 151737-6 ERVA DOCE PURA -PARA CHA 10 G OU 50G PC 10 G 1.500 R$ 2,93 R$ 4.399,95 

50 0002539 ERVAS FINAS PACOTE COM 30 GRAMAS Un 100 R$ 2,33 R$ 233,33 

51 
3562-9 

EXTRATO DE TOMATE, SACHÊ 
ALUMINIZADO 300 GRAMAS 

Un 2.800 R$ 3,92 R$ 10.985,24 

52 
00035080 

FARINHA DE AVEIA 500G - FARINHA DE 
AVEIA INTEGRAL 100% NATURAL 

PC 500 G 1.000 R$ 14,53 R$ 14.533,30 

53 427141-6 FARINHA DE MANDIOCA PC 1 KG 700 R$ 9,73 R$ 6.811,00 

54 3993-4 FARINHA DE MILHO -  kg 280 R$ 9,01 R$ 2.523,72 

55 45920-8 FARINHA DE ROSCA PC 500 G 200 R$ 11,71 R$ 2.342,00 

56 
00017101 

FARINHA DE TRIGO PURA ESPECIAL DE 1º 
QUALIDADE, PACOTE CONTENDO 01 KG 

kg 2.500 R$ 7,89 R$ 19.733,25 

57 159707-8 FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, 01KG kg 2.250 R$ 11,65 R$ 26.227,35 

58 12035-9 FEIJAO - PRETO, TIPO 1, 01 KG. kg 500 R$ 9,80 R$ 4.903,30 

59 
132404-7 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO PCT 10G. 

PC 10 G 100 R$ 1,76 R$ 176,33 

60 264882-2 FERMENTO EM PO QUIMICO 250G Un 250 R$ 13,91 R$ 3.479,15 

61 16806-8 FIGADO DE BOI.  kg 150 R$ 17,97 R$ 2.696,49 
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62 

427140-8 

FLOCAO DE MILHO - FARINHA DE MILHO 
EM FLOCOS, TIPO FLOCAO, PRE-COZIDA E 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, DE COR AMARELA, COM CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE 
UMIDADE E FERMENTACAO, ISENTO DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

PC 500 G 80 R$ 9,40 R$ 752,00 

63 6446-7 FOLHA DE LOURO 05 G. PCT 30 R$ 2,16 R$ 65,00 

64 151544-6 FRANGO (COXA /SOBRECOXA). kg 3.750 R$ 14,01 R$ 52.562,25 

65 102193-1 FRANGO (PEITO). kg 3.750 R$ 17,73 R$ 66.487,50 

66 172755-9 FUBA DE MILHO PCT 1 KG PC 1 KG 300 R$ 7,03 R$ 2.109,99 

67 
15885-2 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL SEM SABOR 
- COPO 170 G 

Un 5.000 R$ 6,53 R$ 32.683,00 

68 157961-4 LARANJA PERA kg 5.800 R$ 5,28 R$ 30.662,28 

69 
00027019 

LEITE DE VACA ZERO LACTOSE UHT - 
CAIXA CONTENDO 1 LITRO 

Un 1.000 R$ 9,51 R$ 9.510,00 

70 
00019724 LEITE EM PO INTEGRAL ZERO LACTOSE 

LATA300G
R 

100 R$ 41,73 R$ 4.173,00 

71 
239742-0 

LEITE INTEGRAL UHT - CAIXA CONTENDO 1 
LITRO 

Un 10.000 R$ 7,0233 R$ 70.233,00 

72 

00018982 

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, CONGELADA, 
PREPARADA COM CARNE SUINA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, EMBALADA, SELADA EM SACO 
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE 

kg 1.000 R$ 21,64 R$ 21.640,00 

73 3744-3 MAÇA NACIONAL FRESCA  kg 4.800 R$ 14,29 R$ 68.623,68 

74 00018199 MACARRÃO DE ARROZ  PC 500 G 30 R$ 17,09 R$ 512,70 

75 
00026240 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM OVOS 
500 G 

PC 500 G 1.700 R$ 3,90 R$ 6.630,00 

76 00026237 MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS 
500 G 

PC 500 G 2.440 R$ 5,69 R$ 13.899,70 

77 15307-9 MAMÃO FORMOSA FRESCO kg 4.100 R$ 8,76 R$ 35.929,53 

78 3698-6 MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA  kg 1.000 R$ 7,20 R$ 7.206,60 

79 131294-4 MANTEIGA -  LT 500 G 450 R$ 27,56 R$ 12.402,00 

80 
00018538 

MARGARINA VEGETAL COM SAL NO 
MÍNIMO 65% DE (LIPIDEOS), LIVRE E 
GORDURAS TRANS, COM SAL 500G. 

POTE500G
R 

550 R$ 13,36 R$ 7.349,82 

81 
00026336 

MASSA MACARRÃO TIPO CONCHINHA 
COM OVOS 500G 

PC 500 G 1.700 R$ 3,65 R$ 6.210,61 

82 3721-4 MELANCIA FRESCA. kg 8.500 R$ 4,84 R$ 41.168,05 

83 
3984-5 

MILHO PARA CANJICA BRANCA PCT 500 
GR 

PCT500GR
S 

20 R$ 5,46 R$ 1.092,00 

84 3980-2 MILHO PARA PIPOCA. PC 500 G 700 R$ 6,76 R$ 4.736,62 

85 159631-4 MOELA DE FRANGO. kg 350 R$ 13,55 R$ 4.744,81 

86 182099-0 OLEO DE SOJA REFINADO 900 ML Un 2.750 R$ 11,04 R$ 30.360,00 

87 
00055946 

ORÉGANO DESIDRATADO - PACOTE 
CONTENDO 10G. 

PC 10 G 80 R$ 2,56 R$ 205,06 

88 
00011038 

OVOS DE GALINHA COMUM OU SEMI 
CAIPIRA, VERMELHOS, CLASSE A. 

DUZIA 1.700 R$ 12,41 R$ 21.097,00 
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89 
0000695 

PAO CARECA (CACHORRO QUENTE) 
GRANDE  

kg 8.000 R$ 21,46 R$ 171.706,40 

90 0000695 PAO CARECA (CACHORRO QUENTE) 
PEQUENO. 

kg 15.000 R$ 21,46 R$ 321.949,50 

91 00026717 PAO DE FORMA KG kg 7.000 R$ 20,38 R$ 142.660,00 

92 168348-9 PÃO FRANCES.  kg 10.000 R$ 21,60 R$ 216.000,00 

93 

3724-9 

PEPINO COMUM, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 400 R$ 6,1066 R$ 2.442,64 

94 
391204-3 POLPA DE FRUTA CONGELADA MARACUJA Un 2.700 R$ 6,24 R$ 16.865,82 

95 00038079 POLPA DE FRUTA - CONGELADAS 
DIVERSAS 

Un 2.700 R$ 9,35 R$ 25.245,00 

96 61932-9 POLVILHO AZEDO TIPO 01- PACOTE COM 
01 KG  

PC 1 KG 600 R$ 15,49 R$ 9.295,98 

97 
61931-0 

POLVILHO DOCE TIPO 01- PACOTE COM 01 
KG. 

PC 1 KG 600 R$ 9,85 R$ 5.913,96 

98 125856-7 QUEIJO MUSSARELA PEDAÇO KG  kg 4.450 R$ 71,58 R$ 318.545,68 

99 125867-2 QUEIJO RALADO.  Un 300 R$ 11,83 R$ 3.549,00 

100 

00031249 

REPOLHO VERDE, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, TAMANHO MÉDIO, CABEÇAS 
FECHADAS, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM MANCHAS E COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE TERRA 
NAS FOLHAS EXTERNAS 

kg 650 R$ 3,73 R$ 2.426,64 

101 125989-0 REQUEIJAO CREMOSO. POTE200G
R 

3.600 R$ 19,94 R$ 71.807,76 

102 3692-7 RÚCULA EM MAÇO. MACO1UN
D 

350 R$ 4,85 R$ 1.697,50 

103 3561-0 SAL REFINADO E IODADO 01 KG. PC 1 KG 1.740 R$ 3,28 R$ 5.718,68 

104 5762-2 SALSA MAÇO MÇ 150 R$ 4,72 R$ 708,00 

105 00024792 SALSICHA TIPO HOT DOG. kg 1.000 R$ 14,49 R$ 14.490,00 

106 132133-1 SARDINHA. Un 700 R$ 15,86 R$ 11.106,62 

107 312536-0 SUCO CONCENTRADO 500 ML CAJU GRF500ML
T 

500 R$ 5,73 R$ 2.868,30 

108 
3550-5 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO- 500ML 
MARACUJÁ. 

GRF500ML
T 

300 R$ 13,98 R$ 4.195,98 

109 00017102 SUCO DE UVA INTEGRAL -GARRAFA 1,5L l 6.000 R$ 27,95 R$ 167.719,80 

110 
TCEMT000031

5 

TEMPERO BAIANO - COMPOSTO POR 
OREGANO, AÇAFRAO, COENTRO, PIMENTA 
DO REINO MOIDA E COMINHO EM PO. 

Un 40 R$ 4,18 R$ 167,33 

111 3713-3 TOMATE PARA SALADA TIPO 01 kg 2.400 R$ 10,49 R$ 25.176,00 

112 TCEMT000022
2 

TRIGO PARA QUIBE PCT 500G PC 500 G 300 R$ 8,66 R$ 2.599,98 

113 0002029 UVAS PASSAS PRETAS PCT 200G PCT200GR 300 R$ 11,95 R$ 3.585,99 

114 346987-5 VAGEM kg 300 R$ 14,26 R$ 4.278,99 

115 0006978 VINAGRE DE LIMAO 750ML FR750MLT 350 R$ 7,62 R$ 2.669,31 

(DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E TRÊS 
CENTAVOS). 

R$ 2.927.218,63 

 

 

5. CARACTERÍSTICAS / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E OUTROS 

Os objetos deste termo de referência deverão ser entregues de acordo com a especificação descrita no edital. 
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6. CRITÉRIO PARA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

Os objetos deste termo de referência estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a qualquer 

hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos 

necessários que lhe forem solicitados. 

Se no ato da entrega, for constatado que o material for inferior conforme as descrições do termo de referência e 

segundo norma e certificados exigidos em lei, os mesmos serão devolvido, ficando a empresa fornecedora 

responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos, devendo efetuar a troca do mesmo no prazo 

máximo de 02 dias úteis. Em caso de reincidência a empresa poderá sofrer sansões administrativas. 

 

7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS: 

 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Conforme disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações (institui normas para licitações e contratos da 

Administração) e Lei nº 10.520/2002 (institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 

 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF 

 

Conforme disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações (institui normas para licitações e contratos da 

Administração) e Lei nº 10.520/2002 (institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 

 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Conforme disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações (institui normas para licitações e contratos da 

Administração) Lei nº 10.520/2002 (institui a modalidade de licitação denominada Pregão) e Resolução De 

Consulta Nº 10/2018 – TP – TCE-MT. 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

Conforme disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações (institui normas para licitações e contratos da 

Administração) e Lei nº 10.520/2002 (institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 

 

8. OBRIGAÇÕES: 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. Atender as requisições do CONTRATANTE, fornecendo o objeto licitado na forma estipulada neste 

instrumento, principalmente quanto ao prazo de execução/entrega; 

8.1.2. Entregar o objeto licitado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 

estipulados. 

8.1.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuência 

do CONTRATANTE; 

8.1.5. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 

contratual; 

8.1.6. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 

inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

8.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas 
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atividades, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.1.8. Responder, integral e exclusivamente, pelas despesas relativas aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

8.1.8.1. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.9. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8.1.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 

do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

8.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais 

que se verificarem defeituosos, incorretos ou fora do prazo de validade, resultantes da entrega/execução do objeto 

deste contrato. 

8.1.12. Quando requisitado, entregar/executar em local designado pelo CONTRATANTE, sem que com isso haja 

qualquer custo adicional. 

8.1.13. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos materiais. 

8.14. Atender as todas as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência que deram origem ao 

presente contrato. 

 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

8.2.2. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente; 

8.2.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste 

instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

8.2.4. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 

documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, 

o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer a CONTRATADOS recibos, atestados, vistos, declarações 

e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

8.2.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2.6. Aplicar as penalidades à CONTRATADA, quando for o caso; 

8.2.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 

8.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DO JULGAMENTO 

9.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo a todas 

as condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

9.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44E art. 45 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

9.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.2, caso não haja envio de lances após o início 

da fase competitiva. 

9.3.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.4. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexeqüível, ele notificará o arrematante, via sistema, 

para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exeqüível, sob pena de desclassificação. 
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9.5. Serão desclassificadas propostas que: 

a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 

b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades 

insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente inexeqüíveis. 

9.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

9.7. Fica estabelecido que as empresas declaradas vencedoras do certame deverão OBRIGATORIAMENTE 

apresentar amostra de todos os itens declarado como vencedor; exceto, frutas e hortaliças; 

9.8. A apresentação das amostras ocorrerá da seguinte forma: após o encerramento o tempo randômico e feita a 

negociação pelo pregoeiro e estando dentro do valor de referência, será aberto o prazo de até 05 (cinco) dias para 

as empresas mandarem amostra dos itens declarada como vencedor, onde a municipalidade fará o teste de 

aceitabilidade conforme Resolução FNDE/CD n° 06 de 20 de maio de 2020; 

9.9. Feito o teste e o produto sendo aceito será dado prosseguimento ao processo de licitação, caso não seja aceito 

será chamado o segundo colocado para que apresente os produtos nos mesmos prazos concedidos para o 1º 

colocado. 

10. SANÇÕES/PENALIDADES 

10.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, pelo prazo de até 02 

(dois) anos conforme Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

 

10.1.1. Não assinar o contrato; 

10.1.2. Não entregar a documentação exigida neste edital; 

10.1.3. Apresentar documentação falsa; 

10.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

10.1.5. Não mantiver a proposta; 

10.1.6. Falhar na execução do contrato; 

10.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

10.1.8. Comporta-se de modo inidôneo; 

10.1.9. Declarar informações falsas; 

10.1.10. Cometer fraude fiscal; 

10.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios – AMM/MT e 

no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 

cominações. 

10.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

10.3.1. Advertência; 

10.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 2º (segundo) 

dia, calculados sobre o valor do contrato; 
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10.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30º (trigésimo) 

dia na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 

10.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

10.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o este Município por 

período não superior a 2 (dois) anos; 

10.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 9.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos 

itens 9.3.2., 9.3.3., 9.3.4., 9.3.5., principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de 

atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.4. As sanções previstas nos itens 9.3.1., 9.3.5., 9.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 9.3.2., 

9.3.3., 9.3.4., facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 11.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 

oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

10.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

A fiscalização será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Educação, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem verificar minuciosamente a conformidade dos serviços executados com as especificações 

constantes neste termo de referência e nas propostas. 

O fiscal de contrato comunicará a contratada, por escrito, sobre as falhas e irregularidades verificada, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, quaisquer serviços que estejam em desacordo com o contrato. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da Administração. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002. 

 

    Este termo de referência foi elaborado pelo servidor, Wisley Ribeiro do Amaral, lotado na Secretaria 

Municipal de Governo, cargo em comissão – de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS 6 – 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA ESPECIAL sob a Portaria 05/2022, com base em preços oficiais 

registrados no sistema Radar TCE MT e no sistema banco de preço. 

 

 

 

 

 

 

 

Wisley Ribeiro do Amaral 

Responsável pelo Termo de Referência 

Portaria 05/2022. 

 

 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitaça o - CNPJ: 03.648.532/0001-28 Endereço: 
Rua Presidente Me dici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai–MT. Fone: 

(65)3396-1468–E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

 

 

   Este Termo de Referência encontra-se de acordo com as necessidades administrativas e com as normas e 

princípios que regem a matéria. Seu objeto está claro, preciso e suficiente, não contendo nenhuma cláusula ou 

exigência que possa comprometer a competitividade do certame, motivo pelo qual o aprovo nesta data. 

 

 

 

 

Alto Paraguai MT, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

APARECIDA DE ALMEIDA AMORIM 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO 1 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

 

● ESCOLAS LOCALIZADAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO: 

ESCOLA ENDEREÇO 

Escola Municipal Nova Esperança  Zona Rural – EMA 

Escola Estadual Zelia Costa de Almeida – 01 

Sala Anexa  

Zona Rural – Tira Sentido  

Escola Estadual Henrique Jose Trindade – 01 

Sala Anexa  

Zona Rural – Capão Verde  

Escola Estadual Água Santa – 04 Salas Anexa Zona Rural – Água Santa  

 

Para as escolas da Zona Rural os produtos deverão ser entregues semanalmente no Centro de Distribuição 

localizada na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Tiradentes, Centro, nº72, cidade de Alto 

Paraguai-MT, telefone 65 3396-1466.  

 

●  ESCOLAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO: 

ESCOLA ENDEREÇO 

Escola Municipal Pedro Duarte de Miranda 

Lima  

Rua sete de Setembro, nº386, Bairro: Centro, Alto 

Paraguai - MT 

Escola Municipal Bela Vista  Rua Almirante Barroso, nº1419, Bairro: Bela Vista, Alto 

Paraguai-MT 

  

 

●  CRECHES LOCALIZADAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO: 

CRECHE ENDEREÇO 

Creche Municipal Vovó Nizinha  Rua Castelo Branco, s/n, Bairro: Bela Vista, Alto 

Paraguai-MT 

 

●  CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA  

UNIDADE ENDEREÇO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

Rua Tiradentes, nº 72, Bairro: Centro, Alto Paraguai-

MT,  

Telefone - 65 3396 1466 

E-mail: smecaltoparaguai@hotmail.com  
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO X PAGAMENTO 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, 

CRECHES DE ALTO PARAGUAI – MT”. 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

 

 

Produtos estocáveis (gêneros não perecíveis): 7 dias corridos a contar do dia da emissão da requisição. Caso 

não seja cumprido o prazo estará sujeito às penalizações em contrato. 

 

Produtos não estocáveis (gêneros perecíveis e leite UHT integral): no dia informado nas requisições da 

merenda emitidas pela Coordenação de merenda. Caso não seja cumprido o prazo estará sujeito às penalizações 

em contrato. 

 

Formas de Entrega: as entregas serão realizadas conforme pedido de compra, sendo os itens estocáveis entregues 

mensalmente ou conforme necessidade, no centro de distribuição da merenda e os itens perecíveis de acordo com 

o pedido de merenda de cada unidade escolar, sendo: Frutas até 3x/semana; verdura, legumes leite integral UHT, 

bebida láctea, carnes e ovos: semanal. 

 

Condições de transporte dos produtos: os gêneros alimentícios perecíveis congelados e refrigerados deverão 

ser realizados em carros apropriados (isotérmicos ou câmaras frigoríficas) para garantir a qualidade dos produtos. 

 

LOCAL DE ENTREGA: As entregas dos produtos estocáveis ocorrerão no centro de distribuição da merenda. 

Os produtos perecíveis serão entregues diretamente nas unidades escolares do município. Os gêneros alimentícios 

das unidades escolares localizadas na zona rural (escola São Cristóvão e Escola Fredolino Vieira Barros) serão 

entregues na central de distribuição da merenda escolar semanalmente. Os endereços das unidades escolares, 

centro de distribuição da merenda e padaria escolar estão discriminados no anexo 1. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: A contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao 

fornecimento do objeto, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente 

atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens 

de Fornecimento autorizadas pelo Departamento de Compras e Contratos. Após o atesto do servidor responsável 

pela fiscalização deste Contrato, o a contratante efetuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem 

Bancária, e serão efetuados mensalmente sempre na terceira ou quarta semana do mês desde que não exceda o 

período de 30 (trinta) dias, 

 

CONDIÇÃO PARA PAGAMENTO: A contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, 

acompanhado das notas fiscais:  

Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitaça o - CNPJ: 03.648.532/0001-28 Endereço: 
Rua Presidente Me dici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai–MT. Fone: 

(65)3396-1468–E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de ALTO 

PARAGUAI/MT; Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o contratado ficar 

responsável pela conferência de tal validade. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 

pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, 

será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os 

dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Wisley Ribeiro do Amaral 

Pregoeiro 
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 ANEXO III 

 PROPOSTA DE PREÇOS 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

 

Local: Prefeitura Municipal – Sala de Sessões da CPL – Rua Presidente Médici nº 470, Bairro Planalto. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo 

Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

Item Código 
TCE/MT 

Descrição do item Unid. Quantid
ade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 3716-8  LIMAO TAITI FRESCO  kg 100 R$  R$  

2 3686-2 ABACAXI. kg 1.500 R$  R$  

3 TCEMT0000219 ABOBORA CABOTIAN kg 1.000 R$  R$  

4 

163643-0 

ABOBRINHA VERDE - SELECIONADA, 
FRESCA DE OTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME AROMA, COR, TIRPICOS 
DA ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NAO SERAO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARENCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇOES COM ETIQUETA 
CONTENDO PESO OU QUANTIDADES 

NITIDAS. 

kg 600 

R$  R$  

5 
TCEMT0000112 AÇAFRÃO 20 G PACOTE20

GR 200 R$  R$  

6 
153346-0 ACHOCOLATADO EM PO 

INSTANTANEO PACOTE COM 400 G PC 400 G 1.500 R$  R$  

7 

121195-1 

AÇUCAR  - OBTIDO DA CANA DE 
ACUCAR,TIPO CRISTAL, COM 

ASPECTO COR,CHEIRO PROPRIOS E 
SABOR DOCE, COM TEOR DE 

SACAROSE MINIMO DE 
99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE 

MAXIMA DE 0,3%P/P, SEM 
FERMENTACAO,ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS 
TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 

PCT2QUIL
O 1.000 

R$  R$  
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VEGETAIS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO ATOXICO 

8 

272480-4 

ACUCAR MASCAVO - PCTE 01 K  - 
OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, 

MASCAVO,COM ASPECTO, COR , 
CHEIRO PROPRIOS E SABOR 

DOCE,COM TEOR DE SACAROSE 
MINIMO DE 99.3% P/P,SEM 

FERMENTACAO,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS, SEM 
FERMENTACAO, ISENTOS DE 

LARVAS, MATERIAIS TERROSOS E 
DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS,ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO, ATOXICO 

PC 500 G 500 

R$  R$  

9 
00023446 ALFACE CRESPA OU LISA. MACO1UN

D 1.000 R$  R$  

10 

3740-0 

ALHO - BULBO INTEIRO, NACIONAL, 
BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 
SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA, PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

MADEIRA (500X305X160) MM, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 

10KGS 

kg 300 

R$  R$  

11 150556-4 AMIDO DE MILHO - CX. 1 KG CX 1 KG 480 R$  R$  

12 

151885-2 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, 
LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 
INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE 

MAXIMA 15%, ISENTO DE SUJIDADES 
E MATERIAIS ESTRANHOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

PC 5 KG 4.250 

R$  R$  

13 
5001-6 AVEIA EM FLOCOS FINOS TIPO 01 - 

500G PC 500 G 830 R$  R$  

14 3695-1 BANANA MACA, kg 2.750 R$  R$  

15 

00010584 

BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO APROPRIADO PARA O 

CONSUMO. 

kg 500 

R$  R$  

16 

3697-8 

BANANA NANICA, EM PENCAS DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 2.000 

R$  R$  

17 88144-9 BATATA DOCE ROSADA kg 500 R$  R$  

18 

00034295 

BATATA INGLESA, APRESENTANDO 
O GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

PERMITE SUPORTAR MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

kg 2.200 

R$  R$  

19 
0008500 

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM 
POLPA DE FRUTA SABOR 

MORANGO: 
l 2.350 

R$  R$  
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20 
0008499 BEBIDA LACTEA FERMENTADO, COM 

POLPA DE FRUTA SABOR COCO.  l 1.700 R$  R$  

21 

3736-2 

BETERRABA- DE PRIMEIRA FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TAMANHO, COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA 

kg 1.700 

R$  R$  

22 00056420 BICARBONATO DE SODIO 30G PC 40 G 40 R$  R$  

23 
131445-9 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 

SABOR DE LEITE 400G PC 400 G 1.750 R$  R$  

24 190838-3 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 400G PC 400 G 3.360 R$  R$  

25 
131444-0 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 

SABOR COCO 800 G PCT800GR 1.750 R$  R$  

26 
00013440 

BISCOITO DOCE TIPO SEQUILHOS 
400G SABOR COCO SEM GLUTEN E 

SEM LACTOSE 
PC 400 G 400 

R$  R$  

27 
00023850 

BISCOITO DOCE TIPO SEQUILHOS 
400G SABOR LEITE SEM GLUTEN E 

SEM LACTOSE  
PC 400 G 400 

R$  R$  

28 
0002555 BISCOITO SALGADO DE POLVILHO 

200 GR TRADICIONAL SEM GLUTEN PCT200GR 450 R$  R$  

29 
321194-0 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E 

SAL 400G PC 400 G 3.000 R$  R$  

30 
00028280 CACAU - EM PO 100% PCT COM 500G EMBL500G

R 1.000 R$  R$  

31 148895-3 CANELA EM PO C/ 10 GR PC 10 G 60 R$  R$  

32 6359-2 CANELA EM RAMA 10G PC 10 G 50 R$  R$  

33 
21333-0 CARNE BOVINA DE 2° MOIDA 

MAXIMO 10% DE GORDURA.  kg 3.000 R$  R$  

34 
3832-6 CARNE BOVINA DE 2º EM PEDAÇOS 

(CUBOS PEQUENOS) SEM OSSO kg 2.500 R$  R$  

35 
00017158 

CARNE SUINA SEM OSSO, SEM PELE 
E SEM GORDURA, EM PEDAÇOS 

(CUBOS PEQUENOS) 
kg 1.000 

R$  R$  

36 
415264-6 CEBOLA BRANCA SELECIONADA 

FRESCA  kg 750 R$  R$  

37 152035-0 CEBOLINHA CHEIRO VERDE MÇ 700 R$  R$  

38 

3700-1 

CENOURA GRANDE - DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS, 

LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, NAO 

APRESENTANDO RACHADURAS OU 
CORTE NA CASCA, BEM 

DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA 
EM CAIXA DE POLIPROPILENO DE 

ALTA DENSIDADE, CONFORME 
RESOLUCAO CNNPA N°12 DE 1978 

kg 2.750 

R$  R$  

39 
159499-0 CHA CIDREIRA, (PARA CHÁ) 20 G PACOTE20

GR 1.000 R$  R$  

40 
3997-7 CHA DE CAMOMILA, PURA (PARA 

CHÁ) 5 G 
SACHE5G

R 1.000 R$  R$  
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41 305791-7 CHARQUE /CARNE SECA  kg 200 R$  R$  

42 00063177 CHUCHU -  kg 600 R$  R$  

43 129283-8 COCO RALADO C/100GR PC 100 G 370 R$  R$  

44 148522-9 COENTRO FRESCO MÇ 700 R$  R$  

45 

166301-1 

COLORIFICO DE URUCUM 500G   - 
EM PO FINO HOMOGENEO, OBTIDO 
DE FRUTOS MADUROS DE LIMPOS, 

DESSECADOS E MOIDOS, DE 
COLORACAO VERMELHA, COM 
ASPECTO COM COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, ISENTO DE 

MATERIAIS ESTRANHOS E A SUA 
ESPECIE 

SACO 500 
G 200 

R$  R$  

46 148527-0 COMINHO PC 50 G 70 R$  R$  

47 3735-4 COUVE MANTEIGA MÇ 700 R$  R$  

48 
4225-0 

CRAVO, DA INDIA CONDIMENTO 
EMBALAGEM CONTENDO 10 

GRAMAS 
PC 10 G 30 

R$  R$  

49 
151737-6 ERVA DOCE PURA -PARA CHA 10 G 

OU 50G PC 10 G 1.500 R$  R$  

50 
0002539 ERVAS FINAS PACOTE COM 30 

GRAMAS Un 100 R$  R$  

51 
3562-9 EXTRATO DE TOMATE, SACHÊ 

ALUMINIZADO 300 GRAMAS Un 2.800 R$  R$  

52 
00035080 FARINHA DE AVEIA 500G - FARINHA 

DE AVEIA INTEGRAL 100% NATURAL PC 500 G 1.000 R$  R$  

53 427141-6 FARINHA DE MANDIOCA PC 1 KG 700 R$  R$  

54 3993-4 FARINHA DE MILHO -  kg 280 R$  R$  

55 45920-8 FARINHA DE ROSCA PC 500 G 200 R$  R$  

56 
00017101 

FARINHA DE TRIGO PURA ESPECIAL 
DE 1º QUALIDADE, PACOTE 

CONTENDO 01 KG 
kg 2.500 

R$  R$  

57 159707-8 FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, 01KG kg 2.250 R$  R$  

58 12035-9 FEIJAO - PRETO, TIPO 1, 01 KG. kg 500 R$  R$  

59 
132404-7 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 

INSTANTÂNEO PCT 10G. PC 10 G 100 R$  R$  

60 264882-2 FERMENTO EM PO QUIMICO 250G Un 250 R$  R$  

61 16806-8 FIGADO DE BOI.  kg 150 R$  R$  

62 

427140-8 

FLOCAO DE MILHO - FARINHA DE 
MILHO EM FLOCOS, TIPO FLOCAO, 
PRE-COZIDA E ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, DE COR 
AMARELA, COM CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, COM AUSENCIA DE 
UMIDADE E FERMENTACAO, ISENTO 

DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

PC 500 G 80 

R$  R$  

63 6446-7 FOLHA DE LOURO 05 G. PCT 30 R$  R$  
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64 151544-6 FRANGO (COXA /SOBRECOXA). kg 3.750 R$  R$  

65 102193-1 FRANGO (PEITO). kg 3.750 R$  R$  

66 172755-9 FUBA DE MILHO PCT 1 KG PC 1 KG 300 R$  R$  

67 
15885-2 IOGURTE NATURAL INTEGRAL SEM 

SABOR - COPO 170 G Un 5.000 R$  R$  

68 157961-4 LARANJA PERA kg 5.800 R$  R$  

69 
00027019 LEITE DE VACA ZERO LACTOSE UHT 

- CAIXA CONTENDO 1 LITRO Un 1.000 R$  R$  

70 
00019724 LEITE EM PO INTEGRAL ZERO 

LACTOSE 
LATA300G

R 100 R$  R$  

71 
239742-0 LEITE INTEGRAL UHT - CAIXA 

CONTENDO 1 LITRO Un 10.000 R$  R$  

72 

00018982 

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, 
CONGELADA, PREPARADA COM 

CARNE SUINA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

EMBALADA, SELADA EM SACO 
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE 

kg 1.000 

R$  R$  

73 3744-3 MAÇA NACIONAL FRESCA  kg 4.800 R$  R$  

74 00018199 MACARRÃO DE ARROZ  PC 500 G 30 R$  R$  

75 
00026240 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM 

OVOS 500 G PC 500 G 1.700 R$  R$  

76 
00026237 MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM 

OVOS 500 G PC 500 G 2.440 R$  R$  

77 15307-9 MAMÃO FORMOSA FRESCO kg 4.100 R$  R$  

78 
3698-6 MANDIOCA DESCASCADA E 

CONGELADA  kg 1.000 R$  R$  

79 131294-4 MANTEIGA -  LT 500 G 450 R$  R$  

80 
00018538 

MARGARINA VEGETAL COM SAL NO 
MÍNIMO 65% DE (LIPIDEOS), LIVRE E 
GORDURAS TRANS, COM SAL 500G. 

POTE500G
R 550 

R$  R$  

81 
00026336 MASSA MACARRÃO TIPO 

CONCHINHA COM OVOS 500G PC 500 G 1.700 R$  R$  

82 3721-4 MELANCIA FRESCA. kg 8.500 R$  R$  

83 
3984-5 MILHO PARA CANJICA BRANCA PCT 

500 GR 
PCT500GR

S 20 R$  R$  

84 3980-2 MILHO PARA PIPOCA. PC 500 G 700 R$  R$  

85 159631-4 MOELA DE FRANGO. kg 350 R$  R$  

86 182099-0 OLEO DE SOJA REFINADO 900 ML Un 2.750 R$  R$  

87 
00055946 ORÉGANO DESIDRATADO - PACOTE 

CONTENDO 10G. PC 10 G 80 R$  R$  

88 
00011038 OVOS DE GALINHA COMUM OU SEMI 

CAIPIRA, VERMELHOS, CLASSE A. DUZIA 1.700 R$  R$  

89 
0000695 PAO CARECA (CACHORRO QUENTE) 

GRANDE  kg 8.000 R$  R$  

90 
0000695 PAO CARECA (CACHORRO QUENTE) 

PEQUENO. kg 15.000 R$  R$  
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91 00026717 PAO DE FORMA KG kg 7.000 R$  R$  

92 168348-9 PÃO FRANCES.  kg 10.000 R$  R$  

93 

3724-9 

PEPINO COMUM, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 400 

R$  R$  

94 
391204-3 POLPA DE FRUTA CONGELADA 

MARACUJA Un 2.700 R$  R$  

95 
00038079 POLPA DE FRUTA - CONGELADAS 

DIVERSAS Un 2.700 R$  R$  

96 
61932-9 POLVILHO AZEDO TIPO 01- PACOTE 

COM 01 KG  PC 1 KG 600 R$  R$  

97 
61931-0 POLVILHO DOCE TIPO 01- PACOTE 

COM 01 KG. PC 1 KG 600 R$  R$  

98 125856-7 QUEIJO MUSSARELA PEDAÇO KG  kg 4.450 R$  R$  

99 125867-2 QUEIJO RALADO.  Un 300 R$  R$  

100 

00031249 

REPOLHO VERDE, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, TAMANHO MÉDIO, 
CABEÇAS FECHADAS, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
MANCHAS E COM COLORAÇÃO 

UNIFORME, LIVRE DE TERRA NAS 
FOLHAS EXTERNAS 

kg 650 

R$  R$  

101 
125989-0 REQUEIJAO CREMOSO. POTE200G

R 3.600 R$  R$  

102 
3692-7 RÚCULA EM MAÇO. MACO1UN

D 350 R$  R$  

103 3561-0 SAL REFINADO E IODADO 01 KG. PC 1 KG 1.740 R$  R$  

104 5762-2 SALSA MAÇO MÇ 150 R$  R$  

105 00024792 SALSICHA TIPO HOT DOG. kg 1.000 R$  R$  

106 132133-1 SARDINHA. Un 700 R$  R$  

107 
312536-0 SUCO CONCENTRADO 500 ML CAJU GRF500ML

T 500 R$  R$  

108 
3550-5 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO- 

500ML MARACUJÁ. 
GRF500ML

T 300 R$  R$  

109 
00017102 SUCO DE UVA INTEGRAL -GARRAFA 

1,5L l 6.000 R$  R$  

110 

TCEMT0000315 

TEMPERO BAIANO - COMPOSTO POR 
OREGANO, AÇAFRAO, COENTRO, 

PIMENTA DO REINO MOIDA E 
COMINHO EM PO. 

Un 40 

R$  R$  

111 3713-3 TOMATE PARA SALADA TIPO 01 kg 2.400 R$  R$  

112 TCEMT0000222 TRIGO PARA QUIBE PCT 500G PC 500 G 300 R$  R$  

113 0002029 UVAS PASSAS PRETAS PCT 200G PCT200GR 300 R$  R$  

114 346987-5 VAGEM kg 300 R$  R$  

115 0006978 VINAGRE DE LIMAO 750ML FR750MLT 350 R$  R$  
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(........................................................................................................................................)  R$ __________ 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste 

Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre 

quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam 

de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

 

Declaramos, ainda, que estão incluídas no preço proposto todas as despesas relacionadas com o objeto da licitação, 

como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos 

com transportes, descarga, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

 IMPORTANTE: 

 Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

  

 Obs. 2: Na apresentação da Proposta não poderá haver nenhuma identificação da empresa licitante, sob 

pena de desclassificação; 

  

 Obs. 3: MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na 

proposta a pregoeiro poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 

 3.1 Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do fabricante, ficara a 

critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 

  

 3.2 Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá informar no campo 

“marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa e 

posterior desclassificação. 

  

 Obs. 4: Documento a ser lançado exclusivamente por meio eletrônico (Sistema Bolsa de Licitações e leilões); 

 Obs. 5: É obrigatória o lançamento da proposta eletrônica que será feito exclusivamente através do site 

www.bllcompras.com até o dia e horário previstos neste Edital. 

 Informo, desde já que os pagamentos deverão ser creditados na Conta ________________ nº 

_____________ Agência nº ___________, Banco_______________. 

  

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

  

 Vigência será de 07 (sete) meses 

 Local e data 

 Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

  

 *(Elaborar em Papel Timbrado) 
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 ANEXO IV 

 DECLARAÇÕES 

  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

 A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada à .......................................… 

 Declara, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de ALTO PARAGUAI  – Estado de Mato Grosso; 

  

 Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal requisitante 

e Anexo II (forma de entrega e fornecimento) do Edital; 

  

 Declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no Município de ALTO 

PARAGUAI – Estado de Mato Grosso 

  

 Declara, em atendimento aos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF, que não possuímos, em nosso quadro 

de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. 

  

 Declara, em atendimento ao previsto no presente Edital, que não possur, no quadro de funcionários, servidores ou 

membro da Administração da Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI, Estado de Mato Grosso, mesmo 

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

controlador ou responsável técnico. 

 Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar expressamente. 

 

 

 

 

 Local e data. 

 

 

 

 

 

 

 (assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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 ANEXO V 

 FICHA CADASTRAL 

  

 Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Licitação, está ficha 

cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável empresa, e entregue no momento 

do credenciamento. 

  

 EDITAL DE PREGÃO N. 003/2023. 

  

Objeto: Pregão Eletrônico Registro de preço para futura e eventual aquisição de merenda escolar das 

escolas municipais de Ensino Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT. 

  

 DADOS DA EMPRESA 

 RAZÃO SOCIAL: …........................................................................ 

 NOME FANTASIA: ............................................................................... 

 CNPJ: ....................................................................................... 

 INSCRIÇÃO ESTADUAL: …..................................................... 

 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: .......................................................... 

 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO 

  

 MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 MICRO EMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 OUTROS ( ) QUAL ….................................................. 

  

 ENDEREÇO COMPLETO: ......................................................... 

 E-MAIL: ...................................................................................... 

 TELEFONE: ............................................................................... 

  

 TIPO DA EMPRESA: 

 ( ) INDIVIDUAL 

 ( ) LTDA 

 ( ) S/A 

 ( ) OUTROS. QUAL ….................... 

  

 DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A 

INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL) 

 NOME COMPLETO: 

 CPF: 

 DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

  

  

 NOME COMPLETO: 

 CPF: 

  

 DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

  

 DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA 

PARTICIPANTE) 

  

 BANCO: ................................. 

 AGÊNCIA: ............................. 

 CONTA: .................................. 
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 DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 

 NOME: ........................................................................................ 

 RG: ............................................................................................. 

 CPF: ............................................................................................ 

  

 DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA 

VENCEDORA 

 NOME: ........................................................ CARGO: ................................ 

 ESTADO CIVIL: …....................................................................................... 

 RG: .....................................SSP/ ........................................................ 

 CPF: ............................................................................................ 

 ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 _________________________________ 

 Assinatura e Carimbo 

 

 

  

 OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS ACIMA, CASO A 

EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO pela (o) Pregoeiro (o) PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO 

DO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VI  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023   

REGISTRO DE PREÇOS 003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº007/2023. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Contratação de pessoa jurídica para futura e eventual aquisição de merenda escolar das escolas municipais de 

Ensino Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 

03.648.532/0001-28, com sede na Rua Presidente Médici, nº 470, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato 

representada (o) pela (o) , Sr.(a) brasileiro (o), casado (a), residente e domiciliado (a) na …................., em Alto 

Paraguai, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., conforme atribuições 

legais estabelecidas no Decreto nº 0000 de 00 de janeiro de 2021, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a 

empresa .............., pessoa jurídica de direito ........., inscrita no CNPJ/MF sob o número ..........., com sede na ......, 

............, ......., na cidade de ................., Estado ..............., neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) 

senhor(a), .............., brasileiro(a), .............., ........, residente e domiciliado(a) na ........, ......., ........, na cidade de 

..............., Estado ..............., portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º ............., doravante 

denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 

Eletrônico n. 003/2023, Registro de Preço n. 003/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 

as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o contratação de pessoa jurídica para futura e eventual aquisição de merenda 

escolar das escolas municipais de ensino fundamental, educação infantil, creches de alto Paraguai – MT, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Nº 003/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 007/2023, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
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3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento 

vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições 

estabelecidas. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 

que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de 

quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

4.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata serão 

publicados no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso- AMM, no site 

www.altoparaguai.mt.gov.br. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 

REGISTRADOS 

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 

5.2. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam registrados, 

para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo: 

5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 

IT

E

M 

QUA

NT. 

UNI

D. 
DESCRIÇÃO VALOR UNIT. (R$) 

     

     

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

6.1.  Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigência da ata, os preços registrados poderão ser 

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos  

produtos ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá; 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 

 

6.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

6.11. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

6.11.1. O prazo para análise e julgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão contados da data do 

protocolo e entrega completa da documentação comprobatória pela contratada. Até a decisão final da 

Administração Municipal, o fornecimento do objeto solicitado pela área requisitante, deverá ocorrer normalmente, 

pelo preço registrado em vigor. 

6.11.2. A recusa injustificada da beneficiária da ata, em fornecedor os  produtos solicitados dentro do prazo 

estabelecido no edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

6.12. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos valores 

pactuados. 
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6.13. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão Gerenciador, a seu 

critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 

6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, 

total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor 

recursos, ou a indenizações. 

6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios 

(AMM). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) O FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

 

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

c) Houver razões de interesse público. 

 

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.altoparaguai.mt.gov.br. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos produtos, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos; 

9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respectivos Edital e Ata; 

9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 

comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

9.1.9. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor 

Registrado pela completa e perfeita execução da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da 

presente Contratação: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, 

embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias 

ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

10.1.2. Fornecer os produtos, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as disposições 

e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

10.1.3. Efetuar a entrega dos produtos nos prazos e nas quantidades estipuladas na requisição de fornecimento e 

na Nota de Empenho, com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com as demais condições estipuladas 

no Edital. 

10.1.4. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital; 

10.1.5. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os 

motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

10.1.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos assumindo todas as obrigações de natureza fiscal, 

comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao 

pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitação. 
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10.1.7. Ofertar  produtos  de qualidade, respeitando as discriminações contidas no Termo de Referência, sem 

defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condições de 

armazenamento e uso, que protejam de intempéries, de forma que garanta a sua integridade e não sejam 

danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob 

pena de não recebimento dos mesmos. 

10.1.8. Garantir a qualidade dos produtos  fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido, 

ou em que se verificarem defeitos ou incorreções, resultantes do fornecimento, contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente. 

10.1.9. Manter, durante a vigência desta ata e/ou contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital; 

10.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.1.11. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto do contrato; 

10.1.12. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual, 

caso haja, será dado por escrito: 

10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista 

das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital; 

10.1.14. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente; 

10.1.15. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, 

conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.1.16. Credenciar junto ao Município de Alto Paraguai - MT funcionário(s) que atenderá(ão) às solicitações dos 

produtos objeto do pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para 

atender às requisições; 

10.1.17. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E 

PRAZO DE ENTREGA 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 

12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de 

forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do 

edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada. 

11.3. Para fornecimento dos produtos registrados nesta ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar 

devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda 

Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração. 

11.4. A empresa vencedora deverá entregar os produtos mediante Nota de Empenho e requisição do compras, 

pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura desta de Registro de Preços; 
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11.5. A entrega dos produtos será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretaria de Saúde e 

Secretaria de educação através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto 

à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/Empenho, emitido pelo 

encarregado responsável. 

11.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos impreterivelmente, na quantidade total solicitada, no 

prazo máximo de15 (quinze) dias,contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver 

pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

11.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será 

convocada para o fornecimento do objeto. 

11.7. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Município localizado no local 

determinado pela Administração, na presença do encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, 

da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) úteis dias para aceitar os 

materiais. 

11.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos impreterivelmente, na quantidade total 

solicitada, descrita no empenho. 

11.9. Todos os produtos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagens apropriadas, e em perfeitas 

condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as 

operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem 

devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

11.10. Os produtos ofertados deverão apresentar registro no Órgão Registrador Gredenciado; assim como 

certificado do INMETRO, quando for o caso; 

11.11. Os produtos deverão ser entregues separados por lotes, data de validade e fabricante, com seus 

respectivos impressos na nota fiscal. 

 

11.12. O prazo de validade dos produtos quando da entrega pelo fornecedor à unidade contratante, deverá ser de 

no mínimo, 01 (um) ano. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio; 

 

11.13. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar 

deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do Termo de referência e do Edital 

11.14. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso 

a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

11.15. No ato da entrega, os produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 

satisfazer (em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada. 

11.16. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, 

ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, 

incorreções, resultantes do fornecimento, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus 

adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 

11.17. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência anexo I, e será observado no que couber, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
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11.18. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar 

as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

11.22. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos 

pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando 

necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretaria Municipal de Educação, através do 

Encarregado(a) designado pelo município, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o 

qual deverá atestar seu recebimento. 

12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua 

conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 

recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota 

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

 

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos 

I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

12.3. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo 

estes ser substituídos ou complementados, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao 

recebimento de adicionais. 

12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR 

REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 

Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

12.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagará a CONTRATANTE 

à CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

13.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada por servidor responsável da CONTRATANTE,  acompanhada da certidão negativa de débitos 

relativos aos tributos federais e à divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), 

certificado de regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 
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13.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente 

indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

13.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 

subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

13.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado 

para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à Secretaria Municipal de 

Administração e demais Secretarias requisitantes, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

14.2. Para fiscalização dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, serão designados servidores da Secretaria, 

ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim. 

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive 

observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificações 

do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao 

licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 

duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus 

para o Município ou modificação na contratação. 

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente 

pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de 

medidas convenientes. 

14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 

adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva 

do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas 

perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados 

e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 
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cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

15.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá ser apresentada no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as 

seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o 

valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 25% (Vinte e cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto 

deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Alto Paraguai-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 

contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 

administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação 

das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 

dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 

classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal 

para prestação dos serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 

compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 

devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo 

a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de 

valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das 

multas aplicadas, no prazo máximo de15 (quinze) dias,contado da data do recebimento, pela Contratada, 

do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade 

da infração; 
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XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. 

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de15 

(quinze) dias,ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e 

nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 

endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 

decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

15.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua aplicação 

não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai. 

15.4. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de 

modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do 

previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

15.41. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento. 

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar 

impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços 

durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de 

Administração. 

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras assumidas com o município de Alto Paraguai/MT e órgãos participantes. 

16.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o município de Alto Paraguai/MT e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Secretário de 

Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 

● que exista disponibilidade do item solicitado; 

● que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a legislação vigente; 
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16.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o processo de 

autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço, para possíveis 

contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

g) justificativa da vantajosidade; 

 

16.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, somente após parecer 

jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão. 

16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, 

por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao.altoparaguai@gmail.com ou pelo endereço Rua 

Presidente Médici nº 470, Bairro Planalto, telefones: (65) 3396-1468. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos 

da proposta e da habilitação, apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta 

Ata de Registro de Preços. 

17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 

258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie. 

17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente 

o foro da Comarca de Alto Paraguai-MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços 

que, lida e achada conforme, é assinada em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 

instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação. 

 

 

Alto Paraguai-MT, ...... de ...................... de 2023. 
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_________________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

CONTRATADO 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N. /2023 

  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

  

Contratação de empresa para registro de preço para futura e eventual aquisição de merenda escolar 

das escolas municipais de Ensino Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT. 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT, pessoa 

jurídica de direito público interno, situado na Rua Presidente Médici, nº 470 Bairro Planalto, ALTO PARAGUAI 

– MT, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.648.532/0001-28 , neste ato representada (o), brasileira (o), casada (o), 

residente e domiciliada (o) na …................., em ALTO PARAGUAI , Estado de Mato Grosso, portador da C.I. 

RG. Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., conforme atribuições legais, doravante denominada “MUNICÍPIO”, 

e, do outro lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual 

n.º ............................., com sede na .............................. nº ..............., Bairro ....................................., em 

..........................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., 

..............., .............., .................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem 

celebrar o presente Contrato para Contratação de empresa para Aquisição de merenda escolar das escolas 

municipais de Ensino Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT, com fulcro na Lei do 

Pregão n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

alterada pelas Leis n. 8.883/94 e n. 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1. O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para Aquisição de merenda escolar das 

escolas municipais de Ensino Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT. 

  

 1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste contrato: 

  

 1.2.1. Proposta da CONTRATADA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023; 

  

 1.2.2. Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 e seus anexos; 

  

 1.2.3. Termo de Referência 

  

 1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

  

 2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos serviços serão os estipulados na proposta apresentada 

pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

  

 2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado tais como: tributos, 

fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 

decorrentes deste instrumento. 
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 2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas pela Cláusula Décima 

Quarta deste instrumento. 

  

 2.4. O valor do presente contrato é de R$ …..............(.........) 

  

 2.5. Será emitida a Nota de Empenho, no valor de R$ ..............(.............) visando dar atendimento às despesas 

decorrentes da execução deste Contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

  

 3.1. A CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento dos objetos conforme a necessidades do 

CONTRATANTE, mediante apresentação de requisições devidamente preenchidas e autorizadas pelo 

Departamento de Compras e Contratos. 

  

 3.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por fornecimento ou execução feito sem a apresentação de 

requisição devidamente preenchida. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

  

 4.1. A CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento do 

objeto, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 

Fornecimento autorizadas pelo Departamento de Compras e Contratos. 

  

 4.2. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o CONTRATANTE efetuará o 

pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês 

desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo, mediante 

a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de fornecimento, atestada pelo servidor designado 

pelo Município para a fiscalização do contrato; 

  

 4.3. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 

respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável. 

  

 4.4. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei n.º 

8.666/93. 

  

 4.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais: 

  

 4.5.1 Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a 

Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

  

 4.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de ALTO 

PARAGUAI/MT; 

  

 4.5.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

  

 4.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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 4.5.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante no 4.4, 

devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

  

 4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

atualização monetária. 

  

 4.7. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 

reapresentação. 

  

4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de forma 

alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

I = (6 / 100)                                                                  I = 0,00016438 

_______                                                     TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

  

 5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato do contrato, 

conforme cronograma estipulado no edital que deu origem ao presente instrumento, prorrogável pelo prazo e 

forma prevista por lei. 

  

 5.2. O prazo para a entrega do objeto/execução do serviço será: 

  

 5.2.1 Produtos estocáveis (gêneros não perecíveis): 7 dias corridos a contar do dia da emissão da requisição. 

Caso não seja cumprido o prazo estará sujeito às penalizações em contrato. 

  

 5.2.2 Produtos não estocáveis (gêneros perecíveis e leite UHT integral ): no dia informado nas requisições 

da merenda emitidas pela Coordenação de merenda. Caso não seja cumprido o prazo estará sujeito às 

penalizações em contrato. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

 6.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à conta de recursos próprios das: 

  

 Secretaria Municipal de Educação 

• Manutenção da Merenda escolar Do Ensino Fundamental. 
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• Manutenção da Merenda escolar Do Ensino Fundamental PNAE. 

• Manutenção da Merenda escolar Do Ensino Fundamental PNAE. 

• Manutenção da Merenda escolar Da Educação Infantil. 

• Manutenção da Merenda escolar Da Educação Infantil PNAE. 

• Manutenção da Merenda escolar Da Educação Infantil PNAE. 

• Manutenção da Merenda escolar Das Creches. 

• Manutenção da Merenda escolar Das Creches PNAE. 

• Manutenção da Merenda escolar Das Creches PNAE. 

• Manutenção da Padaria Escolar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

 7.1. Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

  

 7.2. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente; 

  

 7.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste 

instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

  

 7.4. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 

documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, 

o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações 

e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

  

 7.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

  

 7.6. Aplicar as penalidades à CONTRATADA, quando for o caso; 

  

 7.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 

  

 7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

 8.1. Atender as requisições do CONTRATANTE, fornecendo o objeto licitado na forma estipulada neste 

instrumento, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

  

 8.2. Entregar o objeto licitado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 

estipulados. 

  

 8.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

  

 8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuência 

do CONTRATANTE; 
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 8.5. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e números de telefone e fax para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 

contratual; 

  

 8.6. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 

inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

  

 8.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas 

atividades, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

  

 8.8. Responder, integral e exclusivamente, pelas despesas relativas aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

  

 8.8.1. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

  

 8.9. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

  

 8.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 

do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

  

 8.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os 

materiais/serviços que se verificarem defeituosos, incorretos ou fora do prazo de validade, resultantes da 

entrega/execução do objeto deste contrato. 

  

 8.12. Quando requisitado, entregar/executar em local designado pelo CONTRATANTE, sem que com isso haja 

qualquer custo adicional. 

  

 8.13. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos materiais. 

  

 8.14. Atender as todas as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência que deram origem ao 

presente contrato. 

  

 8.15. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

o seu transporte até o local determinado para sua entrega (ou instalação, conforme o caso). 

  

 8.16. A CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e especificações pertinentes ao 

objeto licitado. 

  

 8.17. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente a Secretaria de Educação, 

quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar A fiel execução do contrato; 

  

 8.18. Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado pela Secretaria de Educação 

responsável, por meio de pessoa devidamente credenciada, para exame e esclarecimentos de quaisquer 

problemas relacionados com o objeto fornecido. 

  

 8.18.1. Sempre que convocada, por telefone, correspondência, e-mail, etc. a CONTRATADA deverá comparecer 

em até 24 (vinte e quatro) horas no local designado pela Secretaria de Educação responsável para recebimento 

de Ordem de Fornecimento. 
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 8.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); os objetos deste termo de referência deverão ser 

entregues de acordo com a especificação descrita no edital. 

  

  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

  

 9.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor do 

CONTRATANTE, devendo este: 

  

 9.1.1. Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus prepostos todas 

as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

  

 9.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 

  

 9.1.3. Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, possibilitando a 

adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato. 

  

 9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

  

 10.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93. 

  

 10.2. As entregas dos produtos estocáveis ocorrerão no centro de distribuição da merenda. Os produtos 

perecíveis serão entregues diretamente nas unidades escolares do município. Os gêneros alimentícios das 

unidades escolares localizadas na zona rural (escola São Cristóvão e Escola Fredolino Vieira Barros) serão 

entregues na central de distribuição da merenda escolar semanalmente. Os endereços das unidades escolares, 

centro de distribuição da merenda e padaria escolar estão discriminados no anexo 1. 

  

 10.2.1. As regras referentes a entrega e seus respectivos prazos são aqueles expressos no Termo de Referência 

que deu origem ao presente instrumento contratual. 

  

  

 10.3. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o seu acompanhamento, de forma 

provisória, imediatamente após efetuada a execução, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação exigida. 

  

 10.4. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 30 dias, para 

verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido no Edital, pelo fiscal de contrato designado 

pela Administração. 

  

 10.5. A Prefeitura Municipal de ALTO PARAGUAI – MT poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar 

quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo, observadas as especificações 

constantes deste Edital e seus anexos. 

  

 10.5.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, testes e demais provas exigidos 

por normas técnicas oficiais correrão por conta do licitante/contratado, cabendo à Administração escolher os 
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testes que serão realizados e a instituição que as promoverá, nos termos dos arts. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n. 

8.666/93. 

  

 10.6. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital, a licitante será notificada 

para saná-lo, no prazo máximo de 07 (sete) dias, ficando, nesse período, interrompida a contagem do prazo para 

recebimento definitivo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

  

 11.1. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Prefeitura de Municipal de ALTO PARAGUAI , pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a pena. 

  

 11.2. O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará a contratada à multa de mora, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão contratual, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

  

 11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 

e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

  

 11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 

de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 

(vinte por cento) do valor total da avença; 

  

 11.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar às seguintes sanções: 

  

 11.3.1. Advertência; 

  

 11.3.2. Multa Compensatória de: 

  

 11.3.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em assiná-lo; 

  

 11.3.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou nos casos de rescisão do 

contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

  

 11.3.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

  

 11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município por 

período não superior a 02 (dois) anos, conforme escalonamento determinado pela lei federal 8.666/93 e suas 

alterações; e 

  

 11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 
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 11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compensatória 

prevista pelo item 11.3.2 deste edital, conforme previsto pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

 11.5. As sanções previstas nos itens 11.3.1, 11.3.3, 11.3.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com as previstas 

pelos itens 11.2 e 11.3.2, garantida a defesa prévia do interessado. 

  

 11.6. A execução das sanções previstas pelos itens 11.2 e 11.3.2 poderá se dar, conforme caso, da seguinte forma: 

  

 11.6.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão de Guia de Recolhimento; 

  

 11.6.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver; 

  

 11.6.3. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

  

 11.6.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa; 

  

 11.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 11.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os 

demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para assumir a obrigação nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada. 

  

 11.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 

  

 11.9. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 

contratado/detentor da ata. 

  

 11.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

 11.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios Mato Grosso 

(AMM) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das demais cominações. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

  

 12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 

através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

  

 12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou extra judicial, quando: 

  

 12.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização deste Contrato 

a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das obrigações ajustadas; 

  

 12.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de todas as 

outras sanções previstas; 

  

 12.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos serviços; 

  

 12.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 
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 12.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 

  

 12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo 

pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e está conveniência seja devidamente 

justificada. 

  

 12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

  

 12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

  

 12.6. Será considerado extinto o presente instrumento contratual, sempre que ocorrer uma das condições 

dispostas abaixo: 

  

 12.6.1. Advento do termo contratual; 

  

 12.6.2. Rescisão; 

  

 12.6.3. Anulação; 

  

 12.6.4. Falência ou extinção da empresa; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

  

 13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 

administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº. 8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

  

 13.1.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

  

 13.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

  

 13.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

  

 13.1.4. Fiscalização da execução do Contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

  

 14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

  

 14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

  

 14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

  

 14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

  

 14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

  

 14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
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 14.3. Do Reajuste. 

 14.3.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 

apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o permita. 

  

 14.3.2. Com fundamento no disposto pelo art. 5º, § 1º e 40, IX da Lei 8.666/93, será admitido o reajuste do valor, 

em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de 

engenharia) ou outros que venham a substituí-los, divulgado pelo órgão responsável, desde que seja observado 

o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. 

 

 14.4. Da Repactuação (só prestação de serviços com intermediação de mão de obra). 

  

 14.4.1. Com fundamento no disposto pelo art. 40, IX da lei 8.666/93, será admitida a repactuação dos valores 

contratuais quando, por fator superveniente ao contrato, houver aumento significativo nos custos de mão de obra 

ou dos insumos que compõe a prestação dos serviços. 

  

 14.4.2. Na análise dos pedidos de repactuação referentes aos aumentos provenientes dos insumos utilizados para 

a prestação dos serviços, não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente 

é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente. 

  

 14.4.3. Para que seja possível a repactuação de que trata o item anterior é necessário o preenchimento de todos 

os requisitos a seguir: 

  

 a) os orçamentos vinculados às propostas de preços tenham sido elaborados e apresentados em conformidade 

com o acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho vigente à época da formulação do orçamento; não 

serão admitidos pedidos de repactuação com base em acordos ou convenções coletivas que tenham ocorrido 

anteriormente à data de apresentação do orçamento; 

  

 b) somente poderá ocorrer após transcorrido o lapso de 01 (um) ano contado da data do orçamento a que a 

proposta se referir; 

  

 c) haja demonstração analítica e comprovação, pelo contratado, da variação dos preços dos itens da planilha de 

custos do contrato; 

  

 d) quando o pedido de repactuação fundar-se no aumento dos custos com mão de obra, a contratada deverá 

anexar ao seu requerimento a cópia do acordo coletivo e/ou convenção coletiva de trabalho (ou documento 

equivalente) que comprove o efetivo aumento de sua despesa com pessoal. 

  

 14.4.4. Na primeira repactuação, o prazo de 01 (um) ano deve ser contado a partir da data do respectivo 

orçamento, considerando-se, neste caso, a data do orçamento com a do acordo, dissídio, convenção coletiva de 

trabalho ou equivalente, que estabelecer a composição salarial vigente à época da entrega da proposta. 

  

 14.4.5. Nas repactuações sucessivas à primeira, contar-se-á a anualidade a partir da última repactuação. 

  

 14.4.6. O contratado deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo certo 

que, se não o fizer tempestivamente, haverá a preclusão do direito à repactuação de preços e à percepção dos 

seus efeitos financeiros; 

  

 14.5. O “reajuste de preços” e a “repactuação”, previstos pelos itens 14.3.2 e 14.4.1 respectivamente, são 
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excludentes entre si, não podendo incidir em um mesmo instrumento contratual, tendo em vista que a aplicação 

de um pressupõe a absorção do outro, tem a mesma matriz legal (artigo 40, inciso IX, da lei nº 8.666/1993) e 

objetivam o mesmo intento, a atualização do valor contratual originalmente avençado. 

  

 14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; 

  

 14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 

da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

  

 14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 

a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

  

 14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 

emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 

se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

  

 14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 

da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 

impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

  

 14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 

variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 

demonstrado pela Contratada. 

  

 14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não 

se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da 

CONTRATADA; 

  

 14.9. Os reajustes, repactuação e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, 

e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

  

 14.10. Os reajustes, repactuação e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor 

repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

  

 14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

  

 15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

  

 16.1. É vedado à Contratada: 
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 16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

  

 16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

  

 17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 

aditivos, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso – AMM/MT. 

  

 17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta do 

CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

  

 18.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais legislações aplicáveis 

ao caso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

  

 19.1. O Foro da Comarca de ALTO PARAGUAI/MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

 E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

  

 

 ALTO PARAGUAI - MT, de 2023. 

 

 

 TESTEMUNHAS: 

 NOME:....................... 

 R.G. nº:...................... 

 NOME:....................... 

 R.G. Nº:....................… 
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ANEXO VIII 

FICHA CADASTRAL 

  

 Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Licitação, esta ficha 

cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável empresa, e entregue no momento 

do credenciamento. 

  

 EDITAL DE PREGÃO N. 003/2023. 

  

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de merenda escolar das escolas municipais de Ensino 

Fundamental, Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT. 

  

 DADOS DA EMPRESA 

 RAZÃO SOCIAL: …........................................................................ 

 NOME FANTASIA: ............................................................................... 

 CNPJ: ....................................................................................... 

 INSCRIÇÃO ESTADUAL: …..................................................... 

 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: .......................................................... 

 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO 

  

 MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 MICRO EMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 OUTROS ( ) QUAL ….................................................. 

  

 ENDEREÇO COMPLETO: ......................................................... 

 E-MAIL: ...................................................................................... 

 TELEFONE: ............................................................................... 

  

 TIPO DA EMPRESA: 

 ( ) INDIVIDUAL 

 ( ) LTDA 

 ( ) S/A 

 ( ) OUTROS. QUAL ….................... 

  

 DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A 

INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL) 

 NOME COMPLETO: 

 CPF: 

 DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

  

  

 NOME COMPLETO: 

 CPF: 

  

 DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

  

 DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA 

PARTICIPANTE) 

  

 BANCO: ................................. 

 AGÊNCIA: ............................. 
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 CONTA: .................................. 

  

 DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 

 NOME: ........................................................................................ 

 RG: ............................................................................................. 

 CPF: ............................................................................................ 

  

 DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA 

VENCEDORA 

 NOME: ........................................................ CARGO: ................................ 

 ESTADO CIVIL: …....................................................................................... 

 RG: .....................................SSP/ ........................................................ 

 CPF: ............................................................................................ 

 ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................ 

  

 _________________________________ 

 Assinatura e Carimbo 

  

 OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS ACIMA, CASO 

A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO pela (o) Pregoeiro (o) PARA FAZÊ–LO NO 

MOMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM SEU QUADRO DE 

FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS. 

  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

  

  

  

  

 Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, que não possuímos, em 

nosso quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de ALTO 

PARAGUAI , Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

  

  

 Local e data. 

 

 

 

 

 

 (assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 

 

Objeto: Contratação de empresa Aquisição de merenda escolar das escolas municipais de Ensino Fundamental, 

Educação Infantil, Creches de Alto Paraguai – MT. 

  

 Realização: Por meio do site: bll.org.br 

  

 Data de Início para o recebimento das propostas: das 13:00 horas do dia 30/01/2023 até as 8:00 horas do dia 

10/02/2023 (horário de Brasília). 

  

 Data e horário de início da sessão: Dia 10/02/2023 às 08:30 horas (horário de Brasília). 

  

 Data e horário de início da disputa: Dia 10/02/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

  

 Edital Completo: Afixado no endereço Rua Presidente Médici nº 470, Bairro Planalto, ALTO PARAGUAI  

MT.CEP: 78410-000 – Fone: 65 3396-1468 e na Internet, site www.altoparaguai.mt.gov.br e site 

https://bllcompras.com 

  

 Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 

21/06/93 e Decreto Federal 10.024/19. 

  

  

 ALTO PARAGUAI MT, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 Wisley Ribeiro do Amaral 

 Pregoeiro 
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